
 
                                                                                 

 

 

ATA DE ANÁLISE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38/2020. 

Aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e vinte, no Consórcio Intermunicipal de 

Saúde do Oeste de Santa Catarina, reuniram-se os membros da Comissão de Licitações 

nomeados pela Resolução n. 12/2020 de 04 de março de 2020, com a finalidade de analisar, com 

base na Lei 13.979/2020, o Processo Administrativo n. 38/2020, Dispensa de Licitação n. 

38/2020, que tem por objeto FORNECIMENTO DE MATERIAIS, E INSUMOS, EM 

ESPECIAL TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO TEMPERATURA CORPORAL 

FEBRE, DESTINADOS PARA USO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DA REDE DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIS-AMOSC, PARA 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS, CONFORME ART. 4º DA LEI Nº 

13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, com redação dada pela Medida Provisória n.º 

926/2020. Iniciada a reunião, a Comissão realizou análise dos documentos 

apresentados pela empresa VETTA MOTORS-EIRELLI., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.252.274/0001-42, verificando que os mesmos 

estão vigentes. Sendo assim, esta Comissão encaminha o presente processo a Diretoria 

Executiva para análise a proposta de preço e prazo de entrega do produto apresentada pela 

empresa. Determinamos que, logo após recebia a respectiva análise, seja dado prosseguimento 

ao julgamento. Nada mais a constar, declaramos encerrada esta reunião, seguindo a presente 

ata assinada pelos membros da Comissão de Licitações.  
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